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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

 

PORTARIA CSHNB/UFPI Nº 62, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Autoriza a realização de eleição para escolha de 
Coordenador e Subcoordenador de Curso e designa 
os membros da Comissão Eleitoral. 

 
O Diretor do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros e Presidente do Conselho Do 

Campus, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
 - o Processo Nº 23111.059054/2025-76; 
 - a Ata da 146ª Reunião do Conselho do CSHNB;  

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Autorizar a realização de eleição para escolha de Coordenador e Subcoordenador 

do Curso de Bacharelado em Enfermagem, do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, na forma 
do processo supramencionado. 

 
Art. 2º Designar os membros para compor a Comissão Eleitoral a que se refere o Art. 1º, 

conforme segue: 
 
I - Profa. Antônia Sylca de Jesus Sousa – Enfermagem (Presidente); 
II - Profa. Bruna Karen Cavalcante Fernandes – Enfermagem (Membro); 
III - Prof. Fernando Sérgio Pereira de Sousa – Enfermagem (Membro); 
IV – Profa. Yulla Klinger de Carvalho Leite – Enfermagem (Membro); 
V – Sanches Wendyl Ibipaina Araújo - Técnico Administrativo – (Membro); 
VI – Isabel Cynthia de Carvalho – Enfermagem - (Representante discente - Matrícula nº 

20229049633); 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da 

UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 
 
 

Picos (PI), 21 de novembro de 2025. 
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